
EQUIPE DE ÁREAS PROTEGIDAS - (DIAP)



- DIRETORIA DE ÁREAS PROTEGIDAS (DIAP) – IEF 
QUADRO DE INDICADORES E METAS DIRETORIA DE ÁREAS PROTEGIDAS (DIAP) – IEF 

Referência METAS PREVISTAS 
COD OBJETIVO ESTRATÉGICO NOME DO INDICADOR 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA Valor Valor P
E

S
O

 

2008/02 2009/01 2009/02 

Vinculação 
Estratégica 

P1 

Consolidar e implementar 
instrumentos de políticas 
públicas ambientais para 
florestas, fauna, recursos 
hídricos, solo e  resíduos. 

01 
Taxa de execução das Ações de 
Projeto Estruturador vinculadas à 
equipe* 

% - - 3,5 100% - 100% Projeto 
Estruturador  

02 
Percentual de servidores capacitados 
para o aprimoramento da gestão 
administrativo-financeira. 

% - - 0,5 50% - 50% Projeto 
Especial 

03 
Percentual de servidores capacitados 
em Gerenciamento de Projetos e 
Gestão da Estratégia. 

% - - 0,5 50% - 50% Projeto 
Especial 

A2 Promover a valorização dos 
servidores 

04 
Percentual de gerentes capacitados nos 
treinamentos de Gestão de Pessoas 
promovidos pela SURH. 

% - - 0,5 - - 100% Projeto 
Especial 

 



* Ações de Projeto Estruturador vinculadas a esta equipe: 

Projeto Estruturador Ação 

1) Prevenção e Combate a Incêndios Florestais 

2) Criação e Implantação de Áreas Protegidas Conservação do Cerrado e Recuperação da Mata Atlântica 

3) Efetivação do Uso Público de Unidades de Conservação 

 

DESCRIÇÃO DOS INDICADORES DA DIRETORIA DE ÁREAS PROTEGIDAS (DIAP) - IEF 

01 - Indicador: Taxa de execução das Ações de Projeto Estruturador vinculadas à equipe 

 Vide a descrição desse indicador no anexo III-A. 

 

02 - Indicador Percentual de servidores capacitados para o aprimoramento da gestão administrativo-financeira. 

Vide a descrição desse indicador no anexo III-B – Item B-1. 

 

03 - Indicador: Percentual de servidores capacitados em Gerenciamento de Projetos e Gestão da Estratégia. 

Vide a descrição desse indicador no anexo III-B – Item B-2. 

 

04 - Indicador: Percentual de gerentes capacitados nos treinamentos de Gestão de Pessoas promovidos pela SURH. 

Vide a descrição desse indicador no anexo III-B – Item B-3.



 


